 LEI N°.3297, DE 02 DE MARÇO DE 2017.
Altera o coeficiente do padrão de vencimentos do cargo de Agente Comunitário de Saúde, Padrão 01 PS, criado pela Lei Municipal 2.837/2010 e revoga a Lei Municipal 3.135/2014.
Marco Aurélio Eckert, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI


Art. 1° - Esta Lei altera os coeficientes do padrão de vencimentos do cargo de Agente Comunitário de Saúde, Padrão 01 PS, estabelecido pelo artigo 3° da Lei Municipal nº. 2.837/2010 para atender ao Programa de Agentes Comunitários o Programa Estratégia da Saúde da Família, que passa a vigorar com a seguinte redação:
	          
	COEFICIENTES SEGUNDO A CLASSE

	Padrão
	A
	B
	C
	D
	E

	01 PS
	1,388
	1,527
	1,679
	1,846
	2,026

	02 PS
	1,35
	1,49
	1,63
	1,80
	1,98

	03 PS
	1,63
	1,79
	1,97
	2,17
	2,39

	04 PS
	4,76
	5,23
	5,76
	6,34
	6,97

	05 PS
	7,10
	7,81
	8,59
	9,45
	10,40

	06 PS
	11,65
	12,82
	14,10
	15,51
	17,06




Art. 2° - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações próprias e suficientes da Lei Orçamentária Anual de 2017 e seguintes.


Art. 3° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar de 1° de janeiro de 2017.

Art. 4° - Revogam-se todas as disposições em contrário em especial as Leis Municipais n.° 2954/2012 e n.° 3.135/2014.


GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 02 de março de 2017.

MARCO AURÉLIO ECKERT
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se:

Secretária Municipal da Administração

